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Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano

Gabinete Vereador Benilton Lucena

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. _____________/2011.

AUTOR: VEREADOR BENILTON LUCENA

Altera os Art. 49, §1 e Art. 52 do Projeto de Resolução Nº 05 de 18 de dezembro de 2003.

A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:

Art. 1° - O Art. 49, §1 e o Art. 52 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.49 ..........................................................................................................................................................................................................................................................................................

§1 O mesmo vereador não poderá ser membro de mais de 05 (cinco) comissões, não se computando as comissões especiais”.

“Art. 52 O presidente não poderá fazer parte de comissão, seja permanente ou especial, salvo a comissão de representação, os demais membros da mesa poderão fazê-la, mais só podendo presidir as sessões especiais”.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 21 DE JUNHO DE 2011.

BENILTON LUCENA

Vereador  -  PT

JUSTIFICATIVA




Tal modificação se faz necessário no Art 49 §1, devido o aumento do número das comissões permanentes de seis (6) para nove (9) para manter-se o percentual de representações de cada parlamentar nas comissões (50%).




Do mesmo modo no Art. 52, justificamos esta mudança, por não existir nenhum impedimento de ordem administrativa que venha  dificultar o exercício da função do 1º secretário concomitante com a participação em comissão permanente da casa.

João Pessoa, 21 de junho de 2011.

Benilton Lucena

Vereador
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